
MINISTERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR. 13726-000.167/92-56
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Ses~ de 09 de novembro de 1994	 ACORDINO NR. 101-87.411

Recurso nr. : 106.556 - IRPO' - EXN 1989

Recorrente : POSTO REAL , EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS TRANSPORTADORA

LTDA.

Recorrida	 : DRF EM VOLTA REDONDA

DESPESAS DE PROPAGANDA - Somente sWo admissiveis
como despesas de propaganda aquelas diretamente
relacionadas com a atividade explorada pela empre-
sa desde que necessárias á manuten0o da respecti-
va fonte produtora de receita.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por POSTO REAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS TRANS-

PORTADORA LTDA.:

ACORDAM os Membros da Primeira C2mara do Primeiro Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso " 	nos termos do relatório e voto que passam a integrar o pre- .

sente julgado.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

rosN3EZER DE OLIVEIRA CANDIDO„ RAUL PIMENTEL, KAZUKI SHIOBARA, 	 RO- 1

BERTO WILLIAM GONÇALVES, CELSO ALVES FE :r 	 e SEBASTINO RODRIGUES CA-

BRAL.
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MINISTERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR. 13726-000.167/92-56

RECURSO NR.: 106.556

ACORDMO NR.: 101-87.411

RECORRENTE : POSTO REAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS TRANSPORTADORA

LTDA.

RELATORI O 

A empresa supra-referenciada, qualificada nos autos,

foi alvo da Açãtb Fiscal a que alude o Auto de Infra0o de fls. 28/29,

que aponta as seguintes irregularidades detectadas no exercício de
1989, período-base de 1988e

a) Despesas indedutíveis no valor de Cz$ 8.188.713,00,

conforme notas fiscais relacionadas na folha 1 (um), cuias cópias es-

t2(o juntadas às fls. 12/23u

b) Despesas glosadas relativas â presta0o de serviços,

no valor de Cz$ 4.025.501,00 (NFe fls. 10111)p

c) Despesas glosadas relativas â propaganda, no valor
de Cz$ 93.586.036,26.

Na tempestiva Impugna0o de fls. 31/38, a autuada con-

corda com os autuantes, relativamente às infraOes indicadas nas le-

traas "a" e "b" acima, monstrando-se inconformada apenas com a glosa

de despesas de propaganda, letra "c".

As suas raz3es estWo assim sintetizadase

'11/
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"O negócio jurídico que gerou tais despesas é inte
gr o.

'
As atividades de fabrica0o de refrigerantes e de

seu transporte possuem características distintas, que .
justificam a gestWo separada através de pessoas juridi-H
cas independentes, no âmbito da liberdade de iniciati- . .
va.

Compete â Companhia Fluminense de Refrigerantes a
colocação do produto no ponto de venda, com a cobrança
do custode transporte. Repassa tal servíco â Porto Real
Empreendimentos Imob. Transportadora Ltda que o reali-
za.

A divulga0o das marcas dos refrigerantes é destina-
da grande parte dos recursos.

Com base no exposto é de se afirmar o seguinte silo-
gismo:: "As vendas da Fluminense dependem de propaganda
e "merchandisíng". Logo os serviços da autuada dependem
da propaganda e "merchandísing" da Flumínense.

A autuada deve comprometer-se, pois, no reembolso,
embora parcial, das despesas realizadas pela Fluminen-
se. Este comprometimento corresponde, proporcionalmen-
te, A receita obtida.

A Fluminense pactuou o rateio de 50% do valor das
despesas de propaganda, na proporção do faturamento da
autauda. Cita, a sdeu favor, o Ac. da 4a. Turma do T.F.
R. na Ap.civ. nr . 122.868-SP, publicada no DJU de
24/03/S8 e outro do lo. C.C., sem dizer-lhe o nt'amero e
a data.

A aplica0o do rateio não traz perda para o fisco.

Requer a anulação deste item do A.I. e a produ0o
das provas documental e pericial."
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1
1Após a contradita fiscal de fls. 79/81, onde foi pro-
1

posta a manutenção integral da parte questionada, veio a decisão de 1

lo	 grau de fls. 87/92, julgando procedente o lançamento contestado

concluindo queg
•

"A ação fiscal está assente em parecer normativo da
Coordenação do Sistema de Tributação, no art. 100, in-
ciso 1 do C. • .N. e nos princípios básicos de necessida-
de e usualidade do ar t. 191, parágrafo 2o. do RIR/80.

A impugnante, em momento algum, questiona a aplica -
bilidade do PN/CST/Nr. 143/75 ao caso em tela. Não se
trouxe ao julgador cie 1S: ,, instlAncia prova de que a em-
presa autuada, para exercício de sua atividade princi- 1
pal, tivesse necessidade de propaganda. Não apresentou, 

1
também, provas de usualidade e normalidade.

Recolheu a autauda os valores correspondentes ás in-
fraçffes não contestadas (fls. 53).

Isto posto, e,
,,

	

CONSIDERANDO que a impugnação foi apresentada dentro 	 1
,

do trIntideo legaig

CONSIDERANDO que o pedido de anulação da glosa As .,
despesas de propaganda não encontra guarida no art. 59
do Decreto rir,. 70.235/72g	

P

CONSIDERANDO que a redação do ar t. 17 do PAF, ao fa-
zer passar o "direito" à pericia pelo Juizo de valor
que de sua imprescindibilidade ou praticabilidade faça
a autoridade preparadora e havendo esta se manifesado
pela prescindibilidade da prova pericialg

CONSIDERANDO que a produção da prova documental é
•

realizada com a apresentação da impugnação, segundo .
1disposto no art. 15 do PAFg f;1141

..,4 1

P

,	
1

[1
ii

j
1

1.

111
<



6

PROCESSO NR. 13726-000.167/92-56

Acórdao nr. 101-87.411

CONSIDERANDO que a fase instrutória do processo, es -
tâ encerrada com a, aprecia0o do pedido de pericia pe-
la autoridade preparadora local;

CONSIDERANDO que a fun0o precipua do fisco é a de
exminar a esstncia e a natureza dos fatos e dos negó-
cios jurídicos, nada se importando com o "nomen iurís"
que os contribuintes lhes tenham emprestado, de acordo
com o disposto no art. 118 do CTN;

CONSIDERANDO que a autoridade preparadora n -áo dis-
cordou da exigCncia nao impugnada;

CONSIDERANDO que o recolhimento da exigtncia nao im-
pugnada exclui-lhe a apreciaçao do mérito por falta de
objeto;

CONSIDERANDO tudo o mais que do processo consta,

UULOO procedente o lançamento relativo as despesas
de propaganda."

No tempestivo recurso de fls. 96/108, a recorrente pede

a reforma da decisao recorrida, eis que os argumentos alinhados na re-

ferida decis2io, assim como a ii0o de lógica ministrada pela Autorida-
de Recorrida, embora ilustrativa, nao logrou destruir o singelo silo -

gismo montado pela Recorrente, a título exclusivo de argumenta0o (e

rcão como "meio de prova"), na sua impugna0o.

Suas rafdes sao lidas na integra em plenârio. 	 .

‘j.4
(....	

iE o relatório.	 ". 0
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VOTO

Conselheiro : FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, Relatar:	 [

[Consoante se vC da parte expositiva dos fatos, a glosa
[

imposta relaciona-se com rateio de despesas de propaganda entre a Re-
i

corrente e sua co-irmã, Companhia Fluminense de Refrigerantes, tendo í. /.

I..em vista que dito rateio foi efetuado sem icitação clara e obje-

tiva dos par'âmetros" e, assim, em desobediOncia aos princípios da nor-

malidade e necessidade.
[v

[.Sustenta a decisão recorrida que, no caso, a despesa de
F!propaganda n'iXo (c5:, necessâria para a atividade da empresa fiscalizada,

mas, Vão somente, conveniente. Diz que competia â autuada comprovar a •

necessidade da despesa para que ela pudesse ser deduzida do lucro ope-

racional, o que não logrou fazer.

r
[Para justificar a dedutibilidade das despesas que lhe

foram rateadas, montou a Recorrente o seguinte silogismo: 	 1

1. As vendas de serviços de transporte pela Recorrente
dependem intensamente das vendas de produtos da Flumi-
nense.

n

i2. Ora, as vendas da Fluminense dependem intensamente
das despesas em propaganda e merchanddsinq. 

i

3. Logo, as vendas de serviços de transporte pela Re-
[corrente dependem intensamente das despesas em propa-
[gadna e merchandisinq realizadas pela Fluminense.
1H

Prosseguindo, diz a Recorrente que se tem interesse e

n•cessidae na invers'ão financeira pela Fluminense em propaganda 	 e

ti
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merchandisinq. é justificável e correto comprometer-se a reembolsar 	 .
,parcialmetne tais despesas. Note-se que o nível de tal inversUo obede-

tice a certos limites em relaçao à receita total, de modo que se a Flu -
minense deixou de auferir a receita de frete, no é razoável pretender 	 tig
que mantenha o mesmo valor de invers'ão: ao contrário, o razoável é o.xer li

11
comprometimento do transportador em parte dessa invers2(o (na mesma
proporçXo da receita que passou a obter).

;i

O degrau seguinte é a questUo do critério do rateio.
aqui também cristalino e economicamente :1. na 	 a Fluminense pac-

Ftuou com todas as transportadoras do grupo o rateio de 50% (permancen- 	 1,
1do 50% de responsabilidade da Fluminense) do valor de despesas de pro-
npaganda, na proporçXo do faturamento de cada uma. Nada mais singelo e 	 [1

direto.

,
Do exame do Contrato de Transporte com Exclusividade

(fls. 54/56) verifica-se que a Cia. Fluminense de Refrigerantes que 	 .„
fabrica, engarrafa e vende refrigerantes das marcas Coca-Co:i.a, Fanta e .	 .
Guaraná Tal, contratou com a Recorrente, com exclusividade, os servi- •i,„

•iços de Carga, descarga, arrumag%o, expe1i0o, transporte e a distri-
•ibuiçWo dos produtos de sua fabrica0o e de outros os quais venha a

opei-ar, nos Municípios situados dentro de sua jurisditOo. 	 i

	

Os serviços seriWo executados pelo pessoal da Transpor- 	 i
,itadora (a Recorrente), porém em nome da Fluminense, que entregará os	 11
il

necessários taleíes de notas fiscais utilizáveis nas operagbes, sendo
que o transporte será feito sob a integral e exclusiva responsabilida-
de da Transportadora, em caminhINes próprios ou de terceiros.

ti
liA Transportadora (a Recorrente) cobrará o frete a de-

mais serviços diretamente do adquirente dos produtos, emitindo sua
A.própria documentaOío fiscal correspondente.

i
I

l
1



9

PROCESSO NR. 13726-000.167/92-56 	 .
,,,

Acórdao nr. 101-87.411

Pelos serviços de distribuiç'ão dos produtos da Flumi-

nense a Recorrente nada receberá desta, constituindo-se, sua remunera -

cao, os fretes acima enunciados, fretes estes que serao fixados de co-

mum acordo entre a Fluminense e a Recorrente.

No Termo de Aditamento de fls. 5 • /58 (cláusula 13a.)

está previsto que a Transportadora participará em 50% do valor das
ipropagandas efetuadas pela Fluminense, referente aos produtos mencio-

nados no Contrato de Transporte com Exclusividade, proporcionalmente
1

ao total do faturamento obtido pelas mesmas, no exercício.

.,1

Verifica-se, assim, que as despesas de propaganda refe-

rem-se aos produtos de fabricaç%o e de outros com as quais a Fluminen-

se venha a operar, nUO havendo nenhuma meng,%o que a propaganda seja
f
uextensiva ou aborde também que referidos produtos sao transportados
11
Ecom exclusividade pela Recorrente (a Transportadora), que seria uma

forma de propagar também esta última.
1

Dal ressalta evidente que na° se trata de uma despesa

necessária para a Recorrente de modo a poder justificar a sua partici-
,

paçao na forma estabelecida nos Contratos e Aditamento.
..1

Na forma da Lei, a dedutibilidade da despesa de propa- 
1
.1

ganda é admitida desde que diretamente relacionada com a atividade ex-
Ipiorada pela emrpesa, e, no caso, a Recorrente tem como atividade pre- 	 n

cípua o transporte de carga.	 1

r

Conforme enfatizado pelos autuantes, a Fluminense e a .

Recorrente petencem ao mesmo grupo econetico, havendo interdependOncia

entre elas.v;m

Iák!Ili	
„
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O silogismo montado pela Recorrente que segundo ela

sustenta a dedutibilidade das despesas sub censura, na verdade, n'ão

tem a força de provar a necessidade do dispéndio, por isso que é ape-

nas um meio de argumentaçNo dedutiva.

Aplicàvel â espécie o entendimento consagrado no PN/CST

nr. 143/75, segundo o qual:

"E indedutivel como custo ou despesa operacional a re-
muneraçXo, fixa ou calculada de forma percentual, sobre
as venda, paga ou creditada por uma empresa a outra,
que lhe supre de estoque, e, eventualmente, também, lhe
prove de publicidade."

Com inteira propriedade a decisSo recorrida trouxe o

precedente consubstanciado no item 4 do PN/CST/SIPR nr. 413/88, quando

afirma:

"Quanto à questSo referente aos dispéndios com a aludi-
da co-participaçSo, as importãncias pagas ou creditadas
pelos distribuidores e revendedores à consulente nab
constituem, para essas pessoas jurídicas, despesas ope-
racionais, sendo, em consequOncia, indedutiveis na apu-
raçSo do "lucro real"."

"Mutatis mutandis", referido entendimento tem aplica0o

ã espécie dos autos.

O fato alegado pela Recorrente de que tem interesse na

inversão financeira pela Fluminense em propaganda e e mercabandisinq o

que justificaria comprometer-se a reembolsar parcialmente tais despe-

sas, por si só n(c) basta para carreá -las para o campo de despesas de -

1././
dutíveis.

Ad4	!?/,4
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•

Segundo o conceito legal emanado no art. 191 do RIR/80,	 .

o gasto é necessário quando essencial a qualquer transag%o ou opera0o •
•

,•
exigida pela explorapWo da atividades, principais ou acessórias, que ,•,
estejam vinculadas com as fontes produtoras de rendimentos.

Na espécie a atividade explorada pela Recorrente nãO

guarda nenhuma relaçNo com a natureza da propaganda dos produtos que

ela transporta.	 1

Nessas condiçtes o meu voto é pela negativa de provi- •

mento ao recurso.

Brasilia (DF), em 09 ce novembro de 1994

.1.

h-72.----‘4 41-'1 e-"V

FRANCISCO DE ASSIS M. ,:ANDA - RELATOR
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